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Resumo 

 

 

Este trabalho tem como objetivo analisar a Lei 7.800/2016 (Escola Livre, Alagoas), 
inspirada no Programa Escola Sem Partido, e as possíveis contradições com o autor 
Paulo Freire, quanto as concepções da liberdade para educar e a postura (neutra ou 
não) que o docente deve ter no ambiente escolar. Por meio do método utilizado na 
pesquisa, o crítico dialético, foi possível investigar os incisos da Lei e o Programa 
Escola Sem Partido que deu base para a construção da mesma. A discussão 
apresenta uma exposição sintética da origem e das ideias centrais do Escola Sem 
Partido; o que os defensores entendem por doutrinação, entre ações e materiais em 
sala de aula, assim como a postura e qual deve ser a função do docente, além da 
concepção de liberdade, defendida pelo programa. Também apresenta as ideias 
centrais de Paulo Freire e de sua pedagogia, trazendo conceitos importantes para o 
autor, como diálogo, emancipação e liberdade. Posteriormente, foi feito um confronto 
entre as duas propostas, pontuando as incompatibilidades de ambas.  

 

Palavras-chave: Programa Escola Sem Partido; Paulo Freire; Liberdade; 
Neutralidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Abstract 

 

Inspirational in the Program „Escola Sem Partido‟ we analyze the Law 7.800/2016 

(Escola Livre, Alagoas), and contradictions about what Paulo Freire thought about 

freedom in education and If the teachers position about what have to do inside the 

classrooms. We investigated the Items in the Law and the „Programa Escola Sem 

Partido‟ that it was make about it. The discuss is about origin and principal ideas the 

„Escola Sem Partido‟, what Who defenders understand about indoctrination between 

action and classrooms‟ materials, and what the teachers have to do, beyond 

Program‟s freedom‟s conception. Also report Paulo Freire‟s principal ideas, in focus 

his important conceptions, for example, dialogues and freedom. We confront 

between both proposal and incompatibility. 

 

Key - words: Non - Party School Program; Paulo Freire; Freedom; Neutrality. 
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discussões acerca dos mesmos, tendo em vista que é preciso "reconhecer da 

vulnerabilidade do educando como parte mais fraca na relação." (2016, art. 1, inciso 

V). 

Muitos educadores entendem a aprovação da lei como retrocesso para a 

educação brasileira, a desvalorização da carreira docente e uma grande deficiência 

para a formação do educando, ocultar-lhes a discussão na íntegra de alguns temas, 

não é reconhecer sua fragilidade, mas retirar-lhe a possibilidade de independência, 

de usufruir do seu direito de aprender e de construção da própria identidade. Frigotto 

(2016) manifesta sua oposição à lei 7.800, ao intitulá-la de "Lei da Mordaça". 

Junto com esse processo os "denominados" especialistas" pela mídia 
empresarial de TV e revistas semanais, vêem sistematicamente 
desclassificando a formação e o trabalho docente justificando o sequestro de 
sua função. Sem meias palavras, os docentes são concebidos como 
entregadores dos conteúdos definidos por agentes "competentes"sob a 
orientação dos bancos, associações e institutos empresariais. (FRIGOTTO, 
2015, p.1). 
 

Como visto, a lei 7.800/2016 propõe uma educação neutra, por isso, o "Escola 

sem Partido", não problematiza a conjuntura vivida pelo aluno e não propõe 

discussões sobre pensamentos que conduzam (doutrinem, nas palavras do programa) 

a esta ou aquela opção. O programa (Lei em Alagoas) coloca como papel da escola 

ensinar a ler, escrever, conteúdos válidos e postos para a formação básica do aluno; 

põe para a família a função de conduzir a criança à ideologia religiosa e política que 

considerar conveniente. Sendo prevista em lei, em caso de descumprimento por parte 

do profissional, punição e sanções por julgarem tal ato como antiético. E também 

porque, como adulto da relação, o docente não pode "abusar da inexperiência, da falta 

de conhecimento ou imaturidade dos alunos." (Art. 3, inciso I, 2016). Em contrapartida, 

Frigotto diz que com isso, na verdade "decreta-se a idiotização dos docentes e dos 

alunos, autômatos humanos a repetir conteúdos que o partido único, mas que se diz 

sem partido, autoriza a ensinar." (FRIGOTTO, 2016, p.2). 

Confirmando a ideia de Frigotto, Paulo Freire traz uma clara compreensão das 

razões pelas quais se dá a ideia de desconstrução e desqualificação da formação do 

educando e da carreira do magistério:  

O espaço pedagógico, neutro por excelência, é aquele em que se treinam os 
alunos para práticas apolíticas, como se a maneira humana de estar no 
mundo fosse ou pudesse ser uma maneira neutra. Minha presença de 
professor, que não pode passar despercebida dos alunos na classe e na 
escola, é uma presença em si política. (FREIRE, 1996, p. 110). 
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utilizadas para induzir os estudantes a tomarem partido pelas correntes esquerdistas. 

Após a explanação das incongruências nos pensamentos, espera-se compreender a 

razão de tais acusações e porque o autor é alvo de repulsão por parte dos seguidores 

do Programa. 
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[...] penso que deveríamos entender o diálogo não como técnica apenas que 
podemos usar para conseguir obter resultados, ao contrário, o diálogo deve 
ser entendido como algo que faz parte da própria natureza histórica dos seres 
humanos. É parte de nosso progresso histórico do caminho para nos 
tornarmos humanos. [...] o diálogo é uma espécie de postura necessária, na 
medida em que os seres humanos se transformam cada vez mais em seres 
criticamente comunicativos. O diálogo é o momento em que os humanos se 
encontram para refletir sobre sua realidade tal como a fazem e refazem... 
Através do diálogo, refletindo juntos sobre o que sabemos, podemos, a 
seguir, atuar criticamente para transformar a realidade. [...] O diálogo sela o 
relacionamento entre sujeitos cognitivos; podemos, a seguir, atuar 
criticamente para transformar a realidade.... Eu acrescentaria que o diálogo 
valida ou invalida as relações sociais das pessoas envolvidas nessa 
comunicação... O diálogo libertador é uma comunicação democrática, que 
invalida a dominação [...] ao afirmar a liberdade dos participantes de refazer 
a cultura. [...] O diálogo implica responsabilidade, direcionamento, 
determinação, disciplina, objetivos [...] significa uma tensão permanente entre 
a liberdade e autoridade. (FREIRE; SHOR, 1987, p. 122 -123). 
 

Desta forma, ratifica seu pensamento da importância da relação dialógica entre 

educador e educando, tornando a educação um caminho de construção mútua de 

libertação. É preciso entender que a liberdade de ambos os envolvidos no processo 

de ensino e aprendizagem é trajeto que exige paciência. É processual, não imediata, 

tampouco é individual, é coletiva.  

E como parte desse processo de libertar-se o autor fala da importância da 

conscientização do sujeito. Enquanto ser social é muito mais complexo que apenas 

olhar para a realidade, mas é preciso compreender essa realidade e de que maneira 

o sujeito pode intervir nela, as escolhas diante das possibilidades apresentadas. A 

educação conservadora tende a tornar os educandos seres dispersos e alienados. 

Isso porque não se preocupa com o juízo crítico do indivíduo, mas na sua formação 

imediata e apolítica. 

Paulo Freire sempre defendeu que alfabetizar é muito mais que aprender a 

decodificar as letras e reproduzir textos prontos. Aprender é um caminho de 

descobertas e desafios, que deve proporcionar, antes de mais nada, pensar sobre o 

que está escrevendo ou lendo. E mais, ao final conseguir esboçar um argumento 

consistente acerca do que foi lido. 

Sua crítica à educação tradicional sempre foi centrada na falta de diálogo e na 

ausência de estimulo do pensar crítico e na verdadeira liberdade de expressão. Uma 

educação que não liberta o educando da reprodução de discursos prontos ou mesmo 

o prepara para entender cada um deles, nas entrelinhas, não cumpre seu papel. O 

autor afirma que: 
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Uma educação que procura desenvolver a tomada de consciência e a atitude 
crítica, graças à qual o homem escolhe e decide, liberta-o em lugar de 
submetê-lo, de domesticá-lo, como faz com muita frequência a educação em 
vigor (...), educação que tende a ajustar o indivíduo à sociedade, em lugar de 
promove-lo em sua própria linha. (FREIRE, 1980, p.35). 

 

Pela educação o sujeito pode perder suas asas ou aprender a usá-las. Pensar 

é um exercício complexo e que precisa ser provocado. Quanto mais inquieto é o 

indivíduo sobre questões relacionadas à sua realidade, ao seu contexto, mais ele se 

aproxima da compreensão complexa de pensar num âmbito maior. Esse processo de 

transição de consciência ingênua à consciência crítica, leva o sujeito ao que alguns 

estudiosos chamam de emancipação.  

 Decidir o caminho que deseja seguir, escolher um partido que quer tomar, 

defender uma ideologia à outra, exige da pessoa uma consciência crítica, que provém 

do conhecer. Decidir o que é melhor e porque é melhor, só é possível se o indivíduo 

conhece também ao que se opõe. Esse é o papel da educação libertadora, na 

concepção de Freire, apresentar as possibilidades. E essa educação deve 

acompanhar o sujeito desde antes da escolarização formal, tendo em vista que a 

leitura de mundo precede a leitura da palavra. 

Em concordância com Freire, Theodor Adorno (2010) defende que a educação 

deve contribuir efetivamente para a emancipação do indivíduo, mas que essa 

educação não pode pautar-se na imparcialidade e na reprodução mecânica das 

ideias, e sim que seja subversiva. Portanto,  

(...) é preciso romper com a educação enquanto mera apropriação de 
instrumental técnico e receituário para a eficiência, insistindo no aprendizado 
aberto à elaboração da história e ao contato com o outro não-idêntico, o 
diferenciado.  (ADORNO, 2010, p.27). 
 

Ainda segundo este autor, o processo de emancipação do indivíduo é gradual 

e constante, ninguém se torna emancipado depois que conclui a educação básica ou 

superior, por exemplo. A tomada de consciência que o educando deve ter não se trata 

de escolher um lado para defender apenas, mas sobretudo, definir o discurso que lhe 

representa e se apropriar de argumentos que o validem. Conhecendo bem como se 

construiu e no que se sustenta as ideias com as quais concorda. Ser emancipado é 

ter liberdade de escolha, é poder expressar seguramente e em qualquer lugar seu 

pensamento. Com plena ciência de que a liberdade dentro das configurações de 

sociedade na qual vivemos tem seus limites.  
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